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ESTADO DE "'lATO GROSSO 

LEI NO 1025DE 7 DE DEZEMBRO DE 1 957 • 

• Abre um credito suplementar de 
Cr$ 47.080,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

• Faço saber que a Assembleia Le:islativa do E~ 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Arti:o 1,0 - Fica reduzido de mais Cr$ •.••..• 
47.080,00 (quarenta e sete mil e oitata cruzeiros) a verba 
3.2 - Outros Encargos, consicnação 429 - alinea ~ - Empres~ . - . mos as Prefeituras de Ponta Pora e Cpceres do ~i:ente orç~ 

mento. 

Artigo 2~ - Com os recursos provenientes da ~ 
dução de que trata o arti:o anterior, fica aberto, no Teso~ 
ro do Estado, ~ crédito de Cr$ 47.680,00 ( Quarenta e sete 
mim e oitocentos cruzeiros), suplementar a verba 5.11: E~ 

;cola Normal npedro Celestino", consi:nação 016 - Gratifica­

ção adicional por tempo de serviço. 
. ' 

Arti~o 32 - Esta 1e1 entrara em vigor na data - _. 
de sua publicaçao, revo,adas as disposiçoes em contrario. 

• Palacio Alencastro, 
136 0 da lndepend;ncia e 

em Cuiabá 7 de Dezembro de 
69. da República. 

1 957 , 
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